LEI N° 118



Declara de Utilidade Pública o Clube de Televisão de Acesita e Timóteo - CLUTEVAT
.


A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO decreta e eu  sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° - Fica declarado de utilidade pública o Clube de Televisão de Acesita e Timóteo – CLUTEVAT.


Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Timóteo,  03 de julho de 1967.


As.)  Jaimar de Castro Coura

                        Prefeito Municipal

      
As.) Perácio de Araújo Bicalho

                            Secretário.

